
5ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 5B

PROCESSO: TCE/011574/2019

NATUREZA: Acompanhamento da Execução Orçamentária e Financeira

PERÍODO: 01/07/2019 a 31/07/2019

UNIDADE: Secretaria da Educação do Estado da Bahia (SEC)

RELATOR: Conselheira Carolina Matos Alves Costa

Secretaria da Educação do Estado da Bahia (SEC)

Dirigente máximo: Isabella Paim Andrade
Cargo: Secretário
Período da gestão: 01/01/2019 a 30/01/2019

Dirigente máximo: Jerônimo Rodrigues Souza
Cargo: Secretário
Período da gestão: 31/01/2019 a 31/07/2019

Denominação: Diretoria Geral (DG)
Gestor Leandro de Teive e Argolo dos Santos
Período de gestão 01/01/2019 a 10/03/2019

Gestor Roberta Silva de Carvalho Santana
Período de gestão 11/03/2019 a 31/07/2019

Denominação Superintendência de Planejamento Operacional da Rede Escolar
Gestor Frederico Gonçalves
Período da gestão: 01/01/2019 a 28/02/2019

Gestor Manoel Vicente da Silva Calazans
Período da gestão: 01/03/2019 a 31/07/2019

I. INTRODUÇÃO

Em  cumprimento  ao  despacho  da Exma.  Sra.  Conselheira Relatora,  (Ref.
Ref.2416603-1),  procedemos à avaliação das justificativas e dos esclarecimentos
apresentados pelos Gestores da Secretaria da Educação do Estado da Bahia (SEC),
anteriormente  relacionados, quanto  às  ocorrências  apontadas  na  Auditoria  de
Acompanhamento da Execução Orçamentária e Financeira, referente ao período de
01/07/2019 a 31/07/2019.

II. RESULTADO DA ANÁLISE

Os Gestores apresentaram os seus esclarecimentos, conforme descrito no quadro a
seguir:
QUADRO 01 – Resumo das Notificações e respostas apresentadas pelos Gestores

Gestor Notificação nº Data Ref. Resposta Data Ref

Manoel Vicente da Silva Calazans 0037/2020 09/01/2020 2356955-1 Ofício n.º 14/2020 –
SEC/SUPEC

30/05/2020 2412202-1/8

Frederico Gonçalves 0036/2020 09/01/2020 2356954-1 30/05/2020 2412202-1/8

Roberta Silva de Carvalho Santana 0035/2020 09/01/2020 2356953-1 Ofício s/n 09/06/2020 2416012-1/3

Leandro de Teive e Argolo dos Santos 0034/2020 09/01/2020 2356952-1 Ofício s/n 14/05/2020
2410609-1 e
2410610-1

Isabella Paim Andrade 0033/2020 09/01/2020 2356951-1 Ofício s/n 01/06/2020 2412403-1/2

Jerônimo Rodrigues Souza
Ofício nº

0032/2020 
09/01/2020 2356950-1

Ofício nº 294/2020 -
SEC/CH-GAB

01/06/2020 2416017-1/2

Fonte: Processo nº TCE/0011574/2019.
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5ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 5B

A seguir são apresentados os comentários e observações acerca das alegações dos
Gestores e respectivos documentos anexados aos autos.

Item 6.1.1, Ref. 2351737-12/15 - Atraso no repasse dos recursos aos municípios

Superintendência de Planejamento Operacional da Rede Escolar (SUPEC)

Justificativa dos Gestores (Ref.2412202-1/2)

Sobre  o  tema,  a  SUPEC/SEC  informa  que  o  lapso  temporal  para  o
adimplemento  dos  pagamentos,  está  condicionado  à  apresentação  e  à
aprovação das prestações de contas. Em geral, o atraso da 1ª parcela pode
ser causado, eventualmente, pela demora da apresentação da prestação de
contas ou de documentação complementar pelos Municípios, eventualmente
pode decorrer de algum entrave burocrático para transferência do recurso.

Em razão do grande volume de transferências e do montante de recursos a
ser repassado, ocorreram situações nas quais não foi possível a liberação
pela  Secretaria  Estadual  da  Fazenda,  em tempo  hábil,  para  cumprir  os
prazos pactuados com os municípios.

Entendendo  a  importância  da  questão,  a  SUPEC/SEC  acolhe  a
recomendação  feita  no  item  6.1.2 e  envidará  esforços  para  buscar
alternativas junto à Secretaria da Fazenda e do Planejamento para enfrentar
ou atenuar os problemas identificados nas ocasiões citadas com medidas
que  garantam  a  tempestividade  dos  pagamentos  aos  Municípios
participantes do Programa Estadual de Transporte Escolar. (sic)

Comentário da Auditoria:

Os Gestores reconhecem a falha e recorrem ao argumento da demora na entrega
das prestações de contas por parte dos municípios para justificar o atraso da 1ª
parcela,  porém,  já  foi  comprovado pela Auditoria  que mesmo os municípios que
entregaram a prestação de contas dentro do prazo não receberam os recursos na
data prevista na mencionada Portaria.

Os responsáveis alegam ainda as dificuldades enfrentadas na liberação do recurso
pela  SEFAZ  e  acolhem  a  recomendação  da  Auditoria  de  aprimoramento  dos
mecanismos de planejamento e controle com vistas a cumprir os prazos previstos na
Portaria  da  SEC.  Assim sendo,  a  Auditoria  só  poderá  confirmar  a  regularização
dessa falha em Auditorias futuras.

Item 6.1.2, Ref.2351737-15/20 - Prestações de contas aprovadas em desacordo
com a Resolução TCE nº144/2013

Diretoria Geral (DG)

Justificativa do Gestor, Sr. Leandro de Teive e Argolo dos Santos (Ref.2410609-
1/2410610-1):

[…]  é  necessário  esclarecer,  em resumo,  que  o  Programa  Estadual  do
Transporte  Escolar  no  Estado  da  Bahia  PETE/BA,  tem  sua  instrução
amparada pela lei (Lei Estadual nº 11.359, de 19/01/2009), através do qual,
o  Estado  da  Bahia  transfere  recursos  financeiros  aos  Municípios que
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5ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 5B

aderirem ao “Programa”, cabendo aos municípios a prestação do serviço de
transporte escolar para alunos do ensino médio, da rede pública estadual,
residentes em área rural.

Porém,  reconhecendo  a  importância  do  Programa  e  seus  respectivos
repasse financeiros, foram adotadas medidas com o propósito de aprimorar
os controles internos, sendo efetivamente incorporados aos procedimentos
de  capacitação,  auditoria,  assessoria  para  os  técnicos nos  Núcleos  e
gestores  escolares,  acompanhamento  dos  relatórios consolidados  das
unidades  e  FNDE  como  também o  envio  de  correspondência à
Corregedoria, em relação a inadimplência de prestação de contas.

Ao  verificar  a  recomendação  de  reestabelecer  os  termos  da  portaria  n°
3.405/2011,  permitindo  o  aprimoramento  e  análise  das  prestações de
contas, tal medida de orientação não pode ser adotada em minha  gestão,
uma vez  que  não  faço  parte  do  quadro  de  dirigentes  da  Secretaria  de
Educação desde 12 de março de 2019.

Todas as ações realizadas pela Diretoria  Geral,  através de sua Diretoria
Financeira, foram intensificadas mediante a identificação de ações efetivas
juntos aos Núcleos Territoriais, bem como as unidades escolares.

Mesmo não atuando na ação finalística da atividade em si, a Diretoria Geral,
buscou incessantemente implementar metodologias que facilitem o controle
e  que,  como  resultado  prático,  garantam  a  melhor  aplicabilidade  dos
recursos  financeiros  disponíveis,  o  seu  controle,  alcançando  assim  a
melhoria diária e continua da qualidade do ensino como um todo.
[...]

Justificativa da Gestora, Sra. Roberta Silva de Carvalho Santana (Ref.2416012-
1/3):

A respeito, ressalto que o entendimento da SEC quando estive à frente da
DG, foi o de que a Portaria SEC nº 3.015/2013 estava embasada na Lei n
11.359/2009  que  institui  o  PETE  e  que,  conforme  esta  Lei,  os  pactos
celebrados  com  os  Municípios não  têm  natureza  de  convênios.  Neste
sentido, reitero o quanto exposto no  Ofício nº 322/2019 DFIN - expedido
pela Diretoria de Finanças, em 03 de junho de 2019, […]
[...]
Isto posto, a Secretaria da Educação entendeu que, naquele momento, em
relação a recomendação ao item 6.1.2., não havia alterações a realizar na
Portaria SEC nº 3.015/2013. Oportuno registrar que, em que pese tal ação
não estar diretamente atrelada as competências da Diretoria Geral, à época
em que estive à frente daquela unidade, sugeri  e fomentei,  por diversas
oportunidades, a criação de grupo de trabalho com o objetivo de ampliar a
segurança da administração no que tange  à efetividade do Programa, não
só no  âmbito da prestação de contas /  aplicação dos recursos destinados
aos Municípios, como também no  âmbito da prestação do serviço em sua
essência.

Ademais, a fim de subsidiar a presente resposta com  maior eficiência,  em
contato com a Secretaria da Educação, obtive noticia que, de fato, conforme
delineado no Plano de Ação - resultado dos trabalhos do GT/SEC-AGE para
gestão de riscos e ações estratégicas para a qualificação e aprimoramento do
serviço  de  transporte  escolar  -  houve  a  concretização  da  constituição  do
Grupo de Trabalho à época da minha  gestão almejada, o qual foi composto
pela SEC em conjunto com a Procuradoria Geral do Estado -PGE, conforme
Portaria Conjunta nº 239, publicada no Diário Oficial do Estado do dia em 01
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5ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 5B

de maio de 2020, documento anexado, objetivando elaborar estudos para o
aperfeiçoamento dos normativos que tratam do transporte escolar no Estado
da  Bahia. Além  disso,  registre-se que  durante  o  período em  que  estive
Diretora  Geral,  a  SEC  sempre  se  manteve  vigilante e  diligenciou  as
prestações de contas do referido Programa, expedindo diversas  notificações
aos municípios participantes, conforme documentos anexos, selecionados por
amostragem, que demonstram as  providências adotadas pela administração
em busca da obtenção da regularidade das referidas prestações de contas.
[...]
Por  fim,  seguem  acostadas  as  manifestações  emitidas  pela  Chefia  de
Gabinete  da  Secretaria  da  Educação  e  pela  Superintendência de
Planejamento Operacional da Rede Escolar - SUPEC, que corroboram com os
esclarecimentos  aqui  prestados,  demonstrando  as  diretrizes  delimitadas  e
seguidas pelas unidades daquela pasta à época.

Dirigente Máximo (DM)

Justificativa do Gestor, Sr. Jerônimo Rodrigues Souza (Ref.2416017-1/2):

[...]
Consideramos  que todos os itens do Relatório de  Auditoria,  referentes à
execução do  Programa  PETE,  foram  exaustivamente  abordados  e
explicitados pelo atual Superintendente da SUPEC, Sr. Manoel Calazans e
pelo  respectivo antecessor Sr. Frederico Gonçalves,  conforme  ofício de
resposta  emitido em conjunto por ambos, ao qual se encontram anexados
os  documentos que  demonstram as diversas ações alternativas
implementadas pela SEC para a  correção das  fragilidades detectadas na
execução do  citado Programa. A esse respeito,  ratificamos o  acolhimento
das  recomendações destacadas  pelo  Superintendente da  SUPEC  Sr.
Manoel  Calazans,  e  reiteramos  o  compromisso do  aprimoramento  da
implementação  do  Programa PETE a  ser  realizado  por  meio  de  estudo
prévio proposição de ações oriundas de Grupo de Trabalho a ser constituído
para  essa  finalidade, bem  como  mediante  a intensificação de  contatos
institucionais com a Secretaria da Fazenda e a Secretaria do Planejamento
entre  outras  que  possam  contribuir  para  evitar  eventuais  atrasos  de
pagamento,  relativos ao  Programa  PETE e,  também,  visando  encontrar
soluções para a melhoria da fiscalização e das condições dos serviços de
transporte escolar, ofertados aos alunos da rede pública estadual de ensino.
[...]

Justificativa da Gestora, Sra. Isabella Paim Andrade (Ref.2412403-1/2):

[...]
Considerando o detalhamento das ações de auditoria, todas relacionadas a
aspectos operacionais e de execução, para melhor esclarecimento sobre os
achados busquei insumos com a atual gestão da SEC e com o ex-gestor da
SUPEC, no  período de 17/06/2016 a 28/02/2019, Sr. Frederico Gonçalves
que teve  período de gestão concomitante ao que exerci.  Assim, junto ao
presente a minuta de resposta e documentos aprestados pelo Sr. Frederico
Gonçalves e pelo  atual  Superintendente da SUPEC na qual  apresentam
informações sobre  cada um dos itens  do  citado relatório  de auditoria  e,
ainda,  explicitam  as  medidas  executadas  pela  SEC para  resolução  dos
problemas identificados na execução do PETE, inclusive com acolhimento
de algumas das recomendações da auditoria.
[...]
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5ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 5B

Comentário da Auditoria:

Com relação ao Gestor, Sr. Leandro de Teive e Argolo dos Santos, este comunicou
que, por não  mais  fazer parte do quadro de dirigentes da Secretaria, não poderá
adotar a recomendação da Auditoria, mas que, na sua gestão  na Diretoria Geral,
buscou implementar metodologias que facilitassem o controle e garantissem melhor
aplicabilidade dos recursos financeiros.

A respeito dos demais Gestores, observou-se que reiteraram o mesmo entendimento
apresentado  pelos  gestores  da  SUPEC.  Assim,  Os Gestores  da  SUPEC,  Sr.
Frederico  Gonçalves  e  Sr.  Manoel  Calazans em  resposta  às notificações nºs
36/2020 e 37/2020,  respectivamente, às Ref.2412202-1/8, apenas  confirmaram as
informações  prestadas  durante  a  execução  da  Auditoria,  onde  afirmam que  os
pactos  celebrados  com os  municípios  não  têm natureza  de  convênios  e  que  o
referido programa não se submete ao regramento legal  inserto na Resolução n°
144/2013, tendo regência legal própria, com esteio na Lei Estadual n° 11.359/2009 e
Portarias n°s 2.508/2010; 3.405/2011 e n°3.015/2013,  e que não há alterações a
realizar  na  Portaria  nº  3.015/2013 da SEC.  Porém, não apresenta  justificativa
para o  descumprimento da Lei Estadual que rege o PETE, destacada  em sua
resposta.

Ademais,  ressaltam que não obstante os pactos firmados não possuírem natureza
de  convênio,  a  SUPEC  solicitou  documentos  aos  municípios  para melhor
acompanhamento e monitoramento do Programa e que tal medida será reiterada em
2020, conforme Plano de Ação.

Dessa forma,  considerando  que  não foram apresentados argumentos suficientes
para  modificar o entendimento da Auditoria,  reafirma-se a conclusão registrada no
Relatório  de  Auditoria,  pois não se  trata  apenas  da exigência  de  observância  a
Resolução  do  TCE,  mas,  da  responsabilidade  da  SEC  em  realizar  o
acompanhamento  do  cumprimento  das  regras  estabelecidas  na  Lei  Estadual nº
11.359/2009, que institui o Programa Estadual do Transporte Escolar no Estado da
Bahia  (PETE/BA),  que  determina, em  seu  artigo 5º, inciso  III,  que  não  serão
repassados  recursos  do PETE/BA aos Municípios  que descumprirem as  normas
definidas no Código de Trânsito Brasileiro e portanto sem os documentos relativos à
licitação (edital e contratos decorrentes), a SEC fica impossibilitada de verificar, pelo
menos,  se  as  regras  exigidas  pelo  Código  Nacional  de  Trânsito  estão  sendo
exigidas.

Além disso, cabe esclarecer que esta Auditoria reconhece que a transferência de
recursos do PETE/BA não se confunde com convênios,  entretanto a Resolução nº
144/2013 deste TCE  estabelece normas e procedimentos para o controle externo
não  só  de  convênios,  como também  para  acordos,  ajustes  e  instrumentos
congêneres destinados à descentralização de recursos estaduais. Vejamos:
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5ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 5B

Art.  1º  Os  termos  de  convênios,  acordos,  ajustes  ou  quaisquer
instrumentos congêneres  ou  assemelhados  que  tratem  da
transferência  de  recursos financeiros dos  órgãos  e  entidades  da
Administração  Direta  e  Indireta  do  Estado, firmados  entre  si,  ou  com
entes pertencentes à estrutura da União, ou de outros Estados, Distrito
Federal ou Municípios, ou com entidades privadas de qualquer natureza,
sujeitam-se às normas e procedimentos desta Resolução, além daqueles
dispositivos  estabelecidos  em  legislação  federal  e  estadual  que  versem
sobre  orçamentos,  finanças,  patrimônio,  licitações  e  contratos  públicos.
(Grifos da Auditoria)

Sendo  assim,  não  obstante os  esclarecimentos  prestados,  resta  configurada  a
infringência ao estabelecido na mencionada Resolução.

Item 6.1.3,  Ref.2351737-20/22 -  Fragilidade no acompanhamento pela SUPEC, da
utilização dos recursos pelos municípios

Superintendência de Planejamento Operacional da Rede Escolar (SUPEC)

Justificativa dos Gestores (Ref.2412202-2):

Considerando  os  atrasos  de  repasses  de  recursos  mencionados,  a
reprogramação dos saldos  para o exercício seguinte é feita com base no
artigo 9º, da Portaria nº 3.405/2011. De acordo com o explicitado no item
6.1.4.5, os recursos são repassados com base nos dados do Sistema de
Gestão Escolar - SGE/Censo Escolar-INEP. Eventualmente, podem ocorrer
mudanças nos quantitativos durante o ano em razão de diferentes motivos
como  transferências,  evasão  etc.  e os  valores  variarem  em  relação  às
necessidades  dos  municípios.  Assim,  as  prestações  de  contas  podem
evidenciar, em alguns casos, necessidade de acréscimos ou devoluções de
valores.

Nota-se, em alguns casos, que os Municípios apresentam fragilidade do ponto
de vista de gestão, e que estas, algumas vezes, comprometem a execução dos
recursos do PETE. Entre outras podem ser citadas deficiências e atrasos nas
ações de manutenção da frota, demandando reprogramação do saldo.

A melhoria no cumprimentos dos prazos, que se pretende alcançar junto com a
busca de  alternativas e melhoria de procedimentos com a Secretaria da
Fazenda e do Planejamento,  bem como a implementação das ações de
acompanhamento  e  monitoramento  previstas  no  Plano  de  Ação  para  o
Transporte  Escolar  da  SEC/2020-2021,  já  iniciadas  em 2019,  tendem a
propiciar melhores condições para execução do Programa. (sic)

Comentário da Auditoria:

Nesse caso, os Gestores apontam as fragilidades dos municípios na gestão dos
recursos do PETE e informam que a implementação das ações de acompanhamento
previstas no Plano de Ação podem propiciar melhores condições para execução do
programa,  no  entanto  não  informam quais  ações  teriam eficácia  nessa  situação
específica.
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5ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 5B

Itens 6.1.4.1,  6.1.4.2,  6.1.4.3  e 6.1.4.4,  Ref.2351737-25/32 - Falhas Observadas no
Município de Ilhéus, Itabuna, Jaguaripe e Vera Cruz

Superintendência de Planejamento Operacional da Rede Escolar (SUPEC)

Justificativa dos Gestores (Ref.2412404-5/6):

[...]
Considerando as inciativas de acompanhamento e fiscalização já informadas no
Ofício 070/2019, bem como que muitas das recomendações da auditoria se
inserem no bojo das melhorias pretendidas com o Plano de Ação elaborado
pela SUPEC/SEC e AGE em 2019, a SUPEC/SEC reitera os argumentos já
dispostos  no  Ofício  n.  070/2019  no  qual  detalha  informações  sobre  os
achados  em  cada  município  acerca  dos  pontos  supramencionados,  e
comunica o acolhimento  das recomendações dos itens 6.1.4.1,  6.1.4.2,
6.1.4.6, 6.1.4.8, 6.1.4.9.

Nesta oportunidade a SUPEC/SEC reitera informação de que  realizou visitas
técnicas, entre os dias 04 e 07/11/2019, nos municípios de Itabuna, Ilhéus
e Jaguaripe, para apuração dos achados e adoção das medidas pertinentes.

Acerca  da  recomendação  da  auditoria  sobre  o  Município  de  Ilhéus,  de
“identificar,  com  a  maior  brevidade  possível,  os  impasses  que impedem  o
repasse dos recursos aos municípios aderentes ao PETE,  visando garantir  o
acesso ao transporte escolar para todos os alunos residentes em zona rural que
necessitem do serviço”, a SUPEC/SEC informa que demandou do Município a
regularização da sua conta bancária muito antes da auditoria realizada por essa
Equipe do TCE, como se observa nos e-mails acostados aos autos. Todavia,
todos os contatos não lograram êxito.

Em  face  das  dificuldades  apresentadas  pelo  município  de  Ilhéus  para
realizar processo licitatório para transporte escolar, também compartilhadas
por outros municípios, a SUPEC/SEC decidiu realizar um Pregão Eletrônico
para consolidação de Ata de Registro  de Preço,  processo SEI  Bahia n.º
011.5616.2020.0004603-52,  para  contratação  do  serviço.  O  certame,
organizado por Núcleo Territorial de Educação, encontra-se na fase interna
e permitirá a existência de instrumento para adesão, conforme as regras do
Código de Trânsito Brasileiro, que possa ser utilizado pelos entes municipais
que encontrarem dificuldades na realização de processo licitatório.

Em 18 de dezembro de 2019, os dirigentes municipais foram notificados
acerca dos  pontos ora  discutido,  bem como sobre as desconformidades
constatadas,  com  prazo  de  15  (quinze)  dias  para  manifestações  e
informações sobre as medidas adotadas para resolução dos apontamentos.
Nas  notificações,  foram demandadas  informações  sobre  os  achados  de
auditoria,  em  especial:  1)  ocorrência  de  atrasos  nos  cumprimentos  das
rotas; 2) observância dos artigos 136, 137, 138 e 145 do Código de Trânsito
Brasileiro,  Lei  n.  9.503/1997;  3)  necessidade  de  ajuste  aos  editais  dos
processos licitatórios e nos contratos às normas vigentes; 4) realização de
fiscalização da execução dos serviços de transporte; 5) regularização das
inspeções  semestrais  dos  veículos  do  transporte  escolar;  6)  fixação  de
autorização expedida pela Divisão de Fiscalização de Veículos Condutores
do DETRAN na parte interna do veículo;  7) má prestação do serviço de
transporte escolar; etc. (sic)
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5ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 5B

Ressalte-se, ainda, que a implementação das ações de acompanhamento e
monitoramento previstas no Plano de Ação para o Transporte Escolar da
SEC/2020-2021  trará  melhores  condições  para  ajustes  necessários  e
melhoria da execução do Programa.
(Grifos constantes do original)

Comentário da Auditoria:

Os Gestores comunicaram o acolhimento às recomendações da Auditoria e  reiteram os
argumentos  anteriormente  apresentados,  bem  como  reafirmaram que  a  SUPEC/SEC
realizou,  em novembro  de 2019,  visitas  técnicas nos municípios de Itabuna,  Ilhéus e
Jaguaripe para apuração dos  achados e  adoção de medidas pertinentes,  porém não
informou quais  foram essas  medidas.  Relataram,  ainda,  em relação ao município  de
Ilhéus, sobre a realização de Pregão Eletrônico para consolidação de Ata de Registro
de Preço para contratação do serviço, conforme as regras do Código de Trânsito
Brasileiro.

Assim, a regularização da situação encontrada nos municípios só poderá ser confirmada
em auditorias futuras.

Item 6.1.4.5, Ref.2351737-32/34 - Divergências no quantitativo de alunos

Superintendência de Planejamento Operacional da Rede Escolar (SUPEC)

Justificativa dos Gestores (Ref.2412404-6):

[...]
Cumpre informar e ratificar, conforme apresentado no Ofício n. 070/2019,
que a SUPEC/SEC  calcula os valores de repasse de acordo com os
dados  do  Sistema  de  Gestão  Escolar/Censo  Escolar-INEP,  cuja
atualização do número de estudantes matriculados é realizado pelo Diretor
da unidade escolar, inclusive com especificação daqueles que necessitam
de transporte.

Considerando  que  durante  o  ano  pode  haver  aumento  ou  redução  do
número de alunos nas escolas (por transferência, evasão ou outro motivo)
e, eventualmente, pode haver alguma descontinuidade da alimentação do
sistema pelas unidades escolares, para evitar erros nos valores repassados,
a  SUPEC/SEC solicita  dos  municípios  listagem de  alunos  transportados
conjuntamente com a declaração do Diretor da Unidade Escolar, no sentido
de  conferir  o  quantitativo  de  estudantes  que  efetivamente  utilizam  o
transporte escolar. Uma vez encaminhada a listagem pelo município é feita
a  conferência  e  é  repassado  o  valor  devido.  Isto  posto,  a  SUPEC/SEC
entende que as recomendações sugeridas já  fazem parte  do escopo de
procedimentos adotados por esta Secretaria.

A respeito, caso algum dirigente municipal identifique a divergência, deve
encaminhar à SUPEC/SEC a relação de estudantes transportados.
(Grifos constantes do original)

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
4a Avenida nº 495, Plataforma V, 1º andar - CAB, Tel: 3115-4574, Fax: 3371-6398 - Salvador-BA - CEP 41.750-000

8

Ref.2446711-8

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: E
2M

Z
G

5N
JC

1



5ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 5B

Comentário da Auditoria:

Os Gestores reafirmaram as informações prestadas durante a execução da Auditoria, não
apresentando  novos  elementos  que  justificassem  as  divergências  apontadas,
principalmente, por tratar-se de diferenças significativas entre o valor devido e o valor
efetivamente  repassado  aos  municípios  mencionados,  e  acrescentaram que  as
recomendações sugeridas já fazem parte do escopo de  procedimentos adotados pela
Secretaria. Além disso, não se pronunciaram sobre o caso específico do município de
Jaguaripe, onde foi  constatada a existência de alunos que ali  residem e estudam em
colégios situados em municípios vizinhos, e, apesar de o serviço de transporte escolar ser
realizado pelo aludido município, não são incluídos nos cálculos para fins de repasse, em
desacordo ao preceituado no art. 1º, §1º, da Lei Estadual nº 11.359/2009.

Item  6.1.4.6,  Ref.2351737-34/36  -  Veículos  utilizados  no  transporte  escolar  em
desacordo com o Código de Trânsito Brasileiro (CTB)

Superintendência de Planejamento Operacional da Rede Escolar (SUPEC)

Justificativa dos Gestores (Ref.2412202-5):

A respeito dessa ocorrência,  apenas foi comunicado  pelos Gestores o acolhimento  às
recomendações da Auditoria no sentido de atentar quanto ao atendimento às normas de
segurança no transporte escolar, tanto nos municípios que aderiram ao programa, como
nos contratos em que é diretamente responsável.

Comentário da Auditoria:

Os  Gestores  apesar  de  comunicarem o  acolhimento  das  recomendações  da
Auditoria, não apresentaram quais medidas serão adotadas para sanar a falha.

Itens 6.1.4.7, Ref. 2351737-37/39 e 6.2.1.2 Ref. 2351737-50 - Veículos com vida útil
superior à recomendada pelo FNDE

Superintendência de Planejamento Operacional da Rede Escolar (SUPEC)

Justificativa dos Gestores (Ref. 2412202-7):

Sobre  os  pontos  a  SUPEC/SEC,  ratifica  o  exposto  no  Ofício  n.  070/2019  e
esclarece que a recomendação do FNDE acerca do tempo de vida útil até sete
(sete) anos, conforme exposto no Guia de Transporte Escolar, indica “para que o
transporte de alunos seja mais seguro, o ideal é que os veículos da frota tenham
no máximo sete anos de uso”. (sic)
Como se observa a recomendação do FNDE projeta uma situação ideal,
mas que há de ser ponderada no caso concreto, na realidade de cada ente
federado. Na da Bahia, a situação econômica e social verificada em muitas
localidades  evidenciaram  dificuldades  objetivas  nos  êxitos  de  processos
licitatórios, uma vez que as caracterizações das frotas existentes diferem
deste  ideal.  Em  muitos  casos,  o  frustrado  o  certame,  não  foi  possível
oferecimento tempestivo do serviço de transporte escolar pela inexistência
de veículos (com menor tempo de uso) em quantitativo suficiente. (sic)
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5ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 5B

Para enfrentar tais dificuldades, em atenção aos princípios da legalidade e da
razoabilidade, nas últimas contratações realizadas pela SEC consta no edital
de processo licitatório indígena e rural, o prazo máximo de vida útil em até
12 (doze) anos, conforme valores de referência extraídos do  explanado na
resolução AGERBA n 13 de 20/08/2010, que fixa os seguintes parâmetros:

Art.  1º Estabelecer para os veículos que operam nas linhas dos Subsistemas
Metropolitano  e  Estrutural  do  Sistema  de  transporte  Coletivo  Rodoviário
Intermunicipal  de Passageiros  a  idade máxima de 13 (treze anos.  (…)Art.  2º
Estabelecer para os veículos que operam nas linhas do Subsistema Regional do
Sistema de Transporte Coletivo Rodoviário e Intermunicipal de Passageiros a
idade máxima de 15 (quinze) anos. (Art. 3º Estabelecer para os veículos que
operam nas  linhas  do  Subsistema  Rural  do  Sistema  de  Transporte  Coletivo
Rodoviário Intermunicipal de Passageiros a idade máxima de até 20 (vinte) anos.

Em  atenção  ao  princípio  da  legalidade,  a  SUPEC/SEC  adotou  como
parâmetro  norma estadual,  uma vez  que  esta  tende  a  se  aproximar  da
realidade do estado e se aproxima mais do tempo de vida útil  percebido
pela AGERBA no mercado local. Assim, esse pode estabelecer processos
lastreados  em  um  diagnóstico  mais  realista,  evitando  restrições  de
competitividade  durante  as  seleções  públicas  e  garantindo  a  oferta  dos
serviços aos estudantes.

Comentário da Auditoria:

Os Gestores ratificaram as  informações  apresentadas  durante  a  Auditoria  e
comunicaram que a SUPEC/SEC adotou como parâmetro norma estadual que tende a
se aproximar da realidade do estado e se aproxima mais do tempo de vida útil percebido
pela  AGERBA no  mercado  local,  ou  seja,  20  anos, podendo estabelecer  processos
lastreados  em  um  diagnóstico  mais  realista,  evitando  restrições  de  competitividade
durante as seleções públicas e garantindo a oferta dos serviços aos estudantes.

É  importante  mencionar  que  durante  a  Auditoria  constatou-se que  vários  veículos
possuiam tempo de uso acima de 20 anos e,  apesar de o Gestor alegar a realidade do
estado  como justificativa, o  fato  é que  os  veículos  que  estão  sendo  utilizados  na
prestação do serviço não apresentam condições suficientes para transportar os escolares
em segurança.

Item  6.1.4.8,  Ref.2351737-39  - Ausência  de  comprovação  da  autorização  dos
veículos para a condução de escolares

Superintendência de Planejamento Operacional da Rede Escolar (SUPEC)

Justificativa dos Gestores (Ref.2412202-5):

Os Gestores não apresentaram considerações a esse respeito, apenas comunicaram que
acolhem as recomendações da Auditoria  de exigir  dos municípios a apresentação da
autorização  dos  veículos  que  compõem  a  frota  que  realiza  o  serviço  de  transporte
escolar.
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5ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 5B

Comentário da Auditoria:

Apesar  de  comunicarem o  acolhimento  das  recomendações  da  Auditoria,  os
Gestores não informaram quais as medidas que serão adotadas para sanar a falha.

Item  6.1.4.9,  Ref.2351737-40/41 -  Condutores  dos  veículos  não  atendem  aos
requisitos de habilitação

Superintendência de Planejamento Operacional da Rede Escolar (SUPEC)

Justificativa dos Gestores (Ref.2412202-5):

Os Gestores não apresentaram considerações sobre esse fato, apenas comunicaram que
acolhem as recomendações da Auditoria.

Comentário da Auditoria:

Apesar  de  comunicarem o  acolhimento  das  recomendações  da  Auditoria,  os
Gestores não apresentaram as medidas adotadas para sanar a falha.

Item 6.1.4.10, Ref.2351737-41/42 -  Veículos e condutores não constam do contrato
de transporte com o município

Superintendência de Planejamento Operacional da Rede Escolar (SUPEC)

Justificativa dos Gestores:

Os Gestores não apresentaram considerações a respeito dessa ocorrência.

Item 6.1.4.11,  Ref.2351737-42/46 -  Fiscalização Inadequada da SEC com relação à
Licitação e Execução dos Serviços Contratados

Dirigente Máximo (DM)

Justificativa do Gestor, Sr. Jerônimo Rodrigues Souza (Ref.2416017-1/2):

[…]
No bojo  dessas ações exitosas estão as  que  se  referem à melhoria  do
Programa PETE, que foram iniciadas através dos trabalhos realizados pela
equipe  de  profissionais  integrantes  da  SUPEC/SEC  e  da  AGE,  para  a
elaboração do Plano de Ações – PETE 2020/2021 em face de grupo de
trabalho constituído em 28/08/20201. Para a elaboração do citado plano, a
atual gestão da SEC aproveitou os trabalhos em curso e incrementou ações
buscando melhor acompanhar e monitorar a execução do Programa PETE,
tendo implementado, para tanto inovações técnico-administrativas no ano
de 2019, conforme noticiado mediante o Of. SUPEC/SEC nº 070/2019. Não
obstante os achados relatados pela  Auditoria,  há que ser  reconhecido o
conjunto de iniciativas e ações em curso – inclusive durante o período da
Auditoria  –,  com  o  qual  a  Administração  estadual  objetiva  promover  o
aprimoramento  da  cooperação  federativa  com relação  aos  Municípios  e

1. A Auditoria verificou que esta data está incorreta. Em contato com a assessoria da Chefia de Gabinete da SEC foi informado que o grupo de
trabalho citado foi constituído em 01/05/2020.
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5ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
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garantir  aos  alunos  da  rede  pública  estadual  de  ensino  os  suportes
adequados de acesso ao ensino pedagógico.

Consideramos que todos os itens do Relatório da Auditoria,  referentes à
execução  do  Programa  PETE,  foram  exaustivamente  abordados  e
explicitados pelo atual Superintendente da SUPEC, Sr. Manoel Calazans, e
pelo  respectivo  antecessor,  Sr.  Frederico  Gonçalves,  conforme  ofício  de
resposta emitido em conjunto por ambos, ao qual se encontram anexados
os  documentos  que  demonstram  as  diversas  ações  e  alternativas
implementadas pela SEC para a correção das fragilidades detectadas na
execução do citado Programa. A esse respeito, ratificamos o acolhimento
das  recomendações  destacadas  pelo  Superintendente  da  SUPEC,  Sr.
Manoel  Calazans,  e  reiteramos  o  compromisso  de  aprimoramento  da
implementação do Programa PETE,  a  ser  realizado por  meio  de estudo
prévio  e  proposição  de  ações  oriundas  de  Grupo  de  Trabalho  a  ser
constituído para essa finalidade, bem como mediante a intensificação de
contatos  institucionais  com  a  Secretaria  da  Fazenda  e  a  Secretaria  do
Planejamento  entre  outras  que  possam  contribuir  para  evitar  eventuais
atrasos de pagamento,  relativos ao Programa PETE e, também, visando
encontrar  soluções para a melhoria da fiscalização e das condições dos
serviços  de  transporte  escolar,  ofertados  aos  alunos  da  rede  pública
estadual de ensino.

Justificativa da Gestora, Sra. Isabella Paim Andrade (Ref.2412403-1/2):

[...]
Considerando o detalhamento das ações de auditoria, todas relacionadas a
aspectos operacionais e de execução, para melhor esclarecimento sobre os
achados busquei insumos com a atual gestão da SEC e com o ex-gestor da
SUPEC, no  período de 17/06/2016 a 28/02/2019, Sr. Frederico Gonçalves
que teve  período de gestão concomitante ao que exerci.  Assim, junto ao
presente a minuta de resposta e documentos aprestados pelo Sr. Frederico
Gonçalves e pelo  atual  Superintendente da SUPEC na qual  apresentam
informações sobre  cada um dos itens  do  citado relatório  de auditoria  e,
ainda,  explicitam  as  medidas  executadas  pela  SEC para  resolução  dos
problemas identificados na execução do PETE. inclusive com acolhimento
de algumas das recomendações da auditoria.
[...]

Diretoria Geral (DG)

Justificativa do Gestor, Sr. Leandro de Teive e Argolo dos Santos (Ref.2410609-
1/2410610-1):

[…]
Porém,  reconhecendo  a  importância  do  Programa  e  seus  respectivos
repasse financeiros, foram adotadas medidas com o propósito de aprimorar
os controles internos, sendo efetivamente incorporados aos procedimentos
de  capacitação,  auditoria,  assessoria  para  os  técnicos  nos  Núcleos  e
gestores  escolares,  acompanhamento  dos  relatórios  consolidados  das
unidades  e  FNDE  como  também  o  envio  de  correspondência  à
Corregedoria, em relação a inadimplência de prestação de contas. (sic)
[...]
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5ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
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Justificativa da Gestora, Sra. Roberta Silva de Carvalho Santana (Ref.2416012-
1/3):

Em relação ao item 6.1.4.11, ainda no período em que estive como Diretora
Geral,  em  julho/2019,  a  partir  das  constatações  realizadas  pela
Coordenação de Prestação de Contas em suas análises, tive conhecimento
de  que  a  SUPEC/SEC  (notificação  SUPEC  n.  002/2019),  unidade
responsável pela gestão do Programa, solicitou aos municípios participantes
do PETE, relatórios sobre a gestão e a fiscalização do transporte escolar
por  eles  realizadas,  demandando  a  juntada  de  documentos,  inclusive
processos  licitatórios  e  contratos  firmados,  objetivando  melhor
acompanhamento  e  monitoramento  do  Programa.  Assim,  conforme
informado na manifestação daquela Superintendência,  a medida adotada
será  reiterada  ainda  neste  exercício  e  nos  anos subsequentes,  vez  que
compõe as providências do Plano de Ação supracitado.

Por  fim,  seguem  acostadas  as  manifestações  emitidas  pela  Chefia  de
Gabinete  da  Secretaria  da  Educação  e  pela  Superintendência de
Planejamento Operacional da Rede Escolar - SUPEC, que corroboram com
os esclarecimentos aqui prestados, demonstrando as diretrizes delimitadas
e seguidas pelas unidades daquela pasta à época.

Superintendência de Planejamento Operacional da Rede Escolar (SUPEC)

Justificativa dos Gestores, Sr. Manoel Vicente da Silva Calazans  e Sr. Frederico
Gonçalves (Ref.2412202-3):

[...]
Cumpre ressaltar, ainda que, não obstante os pactos firmados não possuírem
natureza  de  convênio,  em  julho  de  2019,  a  SUPEC/SEC  solicitou  aos
municípios participantes do PETE, relatórios sobre a gestão e a fiscalização
do  transporte  escolar  por  eles  realizadas,  demandando  a  juntada  de
documentos,  inclusive  processos  licitatórios  e  contratos  firmados,
objetivando  melhor  acompanhamento  e  monitoramento  do  Programa
(Notificação  SUPEC n.  002/2019).  A medida  adotada  será  reiterada  em
2020 e nos anos subsequentes, uma vez que compõe itens  do Plano de
Ação citado.

Comentário da Auditoria:

O Gestor,  Sr. Jerônimo Rodrigues Souza, citou o Plano de Ações – PETE 2020/2021
como  medida  adotada  para  o  acompanhamento  e  monitoramento  da  execução  do
Programa,  porém, durante a execução da Auditoria, por meio da Solicitação nº  AAMC
03/2019,  de  11/10/2019,  reiterada  em  29/10/2019,  foi  requerida  a  apresentação  do
mencionado Plano de Ação, mas este não foi apresentado à Auditoria.

Ademais, reiterou os argumentos apresentados pelo Superintendente da SUPEC para os
achados da Auditoria, ao tempo em que ratifica o acolhimento das recomendações por ele
destacadas e reafirma também o compromisso de aprimoramento da implementação do
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Programa,  no  entanto,  os  resultados  das  ações que serão adotadas  só  poderão ser
verificados em auditorias futuras.

Do mesmo modo, a ex-Secretária de Educação, Sra. Isabella Paim Andrade, também
reiterou os argumentos apresentados pelos Gestores da SUPEC.

O ex-Gestor da DG, Sr. Leandro de Teive e Argolo dos Santos, apenas informou que,
durante  sua  gestão  buscou  adotar  medidas  que  facilitassem  o  controle  e
garantissem a melhor aplicabilidade dos recursos financeiros.

Muito embora a Gestora, Sra. Roberta Silva de Carvalho Santana, tenha informado ter
conhecimento de acompanhamento e monitoramento do programa por parte da SUPEC,
através de solicitações de processos licitatórios e contratos firmados, essa informação
diverge com o que foi verificado no exame das prestações de contas pela Auditoria.

Com relação  aos  Gestores  da  SUPEC,  Sr.  Manoel  Vicente  da  Silva  Calazans  e  Sr.
Frederico Gonçalves,  apesar de informarem que solicitaram relatórios sobre a gestão e
fiscalização aos municípios participantes do PETE e juntada de documentos e processos
licitatórios, além de não apresentarem evidências, não informaram o resultado prático de
tal medida.

• Pagamento de despesas  por indenização por falta de respaldo contratual
(item 6.2.1.1, Ref.2351737-47/49)

Superintendência de Planejamento Operacional da Rede Escolar (SUPEC)

Justificativa dos Gestores (Ref. 2412202-7/8):

Inicialmente, cumpre esclarecer que o serviço até o ano de 2016 era realizado
pela modalidade de credenciamento, cuja finalidade é permitir a contratação
do  maior  número  possível  de  prestadores  de  serviço.  A  respeito,  a
Procuradoria  Geral  do  Estado  exarou  parecer  (PA-NSAS_SSL-072/2017)
indicando a incompatibilidade do credenciamento com o referido serviço e
recomendou que fosse realizada a licitação.  Na oportunidade,  a a  PGE,
reconheceu  o  imperativo  da  situação  fática  e  a  viabilidade  jurídica  da
contratação emergencial, por Dispensa, pelo prazo 180 dias, até que fosse
concluída a licitação.

Os  processos  licitatórios  foram  abertos  em  fevereiro  de  2018,  sob  os
números n.º  SEI  BAHIA  011.5618.2018.0000785-49 (transporte  rural),  n.º
SEI BAHIA 011.5618.2018.0000784-68 (transporte indígena e quilombola).
Atualmente  o  processo  indígena  se  encontra  homologado  parcialmente,
conforme publicação no Diário Oficial do Estado de 19 de maio de 2020
encaminhada em anexo a essa resposta e o processo licitatório rural  na
fase de homologação. Em que pese a contratação emergencial realizada, o
prazo de tramitação dos referidos processos licitatórios foi superior ao prazo
estipulado no Parecer PA-NSAS_SSL-072/2017.
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Em  face  do  exposto,  as  indenizações  ocorreram,  por  força  do  tempo
necessário  para  instrução  dos  processos,  que  envolvem  complexidades
próprias do serviço de transportes escolar como: o mapeamento das rotas,
definição  da  quilometragem de  cada  percurso  percorrido,  mensuração  –
ainda  que  estimada  –  do  quantitativo  de  alunos  por  rota,  bem como  a
pesquisa  ao mercado,  por  meio  de cotações,  para  aferição  do valor  do
serviço,  e  considerando,  ainda,  a  grande  extensão  territorial  baiana.  E,
posteriormente, da necessidade de exame jurídico pela PGE dos recursos
interpostos.
[...]
Isto posto, considerando o apontado no referido item, a SUPEC/SEC entende ter
adotado as providências cabíveis para contratação da prestação de serviço
de transporte escolar.

Em face da pandemia causada pelo novo coronavírus e da suspensão das
aulas na na rede estadual, algumas das ações inicialmente planejadas para
2020 não serão executadas e um novo planejamento será realizado para o
retorno das aulas, considerando as condições existentes para execução de
tais ações.

Comentário da Auditoria:

Os Gestores noticiaram as providências adotadas para a contratação da prestação do
serviço de transporte escolar,  mas, devido a pandemia algumas das ações planejadas
para 2020 não serão executadas. Assim sendo, somente em auditorias futuras poderão
ser confirmadas essas informações.

• Condutores  atuando  no  transporte  escolar  não  atendem  aos  requisitos
obrigatórios (item 6.2.1.3, Ref.2351737-50/51)

Superintendência de Planejamento Operacional da Rede Escolar (SUPEC)

Justificativa dos Gestores (Ref.2412202-5)
Comentário da Auditoria:

Os Gestores não apresentaram considerações,  apenas comunicaram que acolhem as
recomendações da Auditoria  de exigir que o transporte escolar seja realizado somente
por condutores que atendam aos requisitos de habilitação.

• Ocorrências  observadas  na  inspeção  em  Ilhéus  (item  6.2.2,  Ref.2351737-
51/53)

Superintendência de Planejamento Operacional da Rede Escolar (SUPEC)

Comentário da Auditoria:

Em  sua  resposta  às  notificações  nºs  36/2020  e  37/2020,  os Gestores não  se
manifestaram a respeito desses fatos.
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III. CONCLUSÃO

Efetuada a devida análise da documentação e dos esclarecimentos aduzidos pelos
Srs. Manoel Vicente da Silva Calazans e Frederico Gonçalves, pela SUPEC; a Sra.
Roberta Silva de Carvalho Santana e o Sr. Leandro de Teive e Argolo dos Santos,
pela DG e a Exma Sra. Isabella Paim Andrade e o Exmo Sr. Jerônimo Rodrigues
Souza, na condição de Titulares da Unidade Jurisdicionada SEC, entendeu-se que a
despeito  das  justificativas  apresentadas,  permanecem  as  observações  e
recomendações constantes do Relatório Auditorial.

Na intenção de tomarmos conhecimento e de possibilitar futuras ações fiscalização e
monitoramento  do  programa  de  transporte  escolar,  sugerimos  a  Exma.  Sra.
Conselheira  Relatora  que  notifique  o  Exmo.  Sr.  Secretário  da  SEC  para  que
encaminhe ao Tribunal de Contas o Plano de Ações PETE 2020/2021 mencionado
no Ofício nº 294-2020 – SEC/CH-GAB (Ref. 2416017-1/2).
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